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Assinatura:

INDICAÇÃO N°353/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 03 de setembro de 2024.

jL

A ação é necessária para evitar acidentes e prevenir problemas 
causados pelo acúmulo de água, garantindo uma melhor infraestrutura para os moradores e 
transeuntes.

Entendendo plenamente justificada a presente proposição 
esperamos, do Chefe do Executivo, providências para o seu pronto atendimento.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ:
Protocolo n° 01G

Luiz Fernando Colucci Júnior, Junior Dentista, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Prefeito Municipal de Piraí, que determine 
junto a secretaria competente, solicitando o ajuste e reparo da calçada, bem como da rede de 
águas pluviais, na Rua Magalhães Pusso, do número 25 até o número 55, localizada em 
Santanésia, neste município. A intervenção proposta inclui a regularização dos desníveis da 
calçada e a adequação da infraestrutura de escoamento das águas pluviais, visando à melhoria 
das condições de segurança e acessibilidade da via, além da prevenção de alagamentos e danos 
às propriedades.


